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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Plauf 

~cretarla Munlc/pal de EducaçOo 
Rua 7 de Setembro, nl 480- Centro- Novo Oriente do PIIUÍ•PI-CEP 64.530--000 ~uc= 

CNPJ: 30.734.376/0001-90 
E- mai l: educacao nopi@gmail.com 

EDITAL Nº 01/2023 - PROCESSO SELETIVO PARA DIRETORES DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVO ORIENTE- PI. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE RECURSO 

Nº INSCRIÇÃO: 003 
REQUERENTE: MARIA EUGÉRLIA PEREIRA DA SILVA 

ARGUMENTAÇÃO. 
Em resposta às alegações e solicitações tecidas pela recorrente, cabe esclarecer 

o seguinte: 
Com relação a possibilidade de revisão notas dos demais candidatos, não cabe a 

outro candidato tal pedido, visto a garantia de liberdades individuais, respaldado na 
Constituição Federal e ao edital do certame, já que o edital é visto como a lei que rege o 
processo seletivo de todo e qualquer concurso, assim já decidiu o Supremo Tribunal 
Federal, onde o edital é a lei do concurso, cujas regras vinculam tanto os candidatos 
quanto a Administração. 

Caberia sim revisão da nota da candidata que ora pleiteia o recurso, mas isso não 
foi citado na peça de recuso da candidata e por ora, não há a necessidade de rever a análise 
de pontos da mesma. 

Assim, entendemos que na ausência de prev1sao expressa no instrumento 
convocatório que rege determinado certame/concurso administrativo, não seria possivel 
o acesso às provas corrigidas dos outros candidatos, mesmo com base na Lei 12.527/11 , 
vejamos: 

Com relação à aplicação da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 , para se 
conceder a vista das provas corrigidas e demais documentos, entendo que ditas provas e 
documentos pessoais, somente poderão ser mostradas se houver o expresso 
consentimento de seus autores, nos termos do art. 31, inciso II da referida Lei. 

Art. 31 . O tratamento das informações pessoais deve ser feito de 
forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem 
das pessoas, bem como às liberdades e garantias individua is. 

[ ,,.) 
IJ - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros 

diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas sei 
referirem. 

É que, partindo da prenússa de orrussao no certame convocatório sobre o, 
disciplinamento da questão retratada, teremos que, em nenhum momento será dado 
conhecimento ao candidato de que essas Análises de Títulos seriam franqueadas a 

terceiros, sendo que o candidato ao apresentar seus conhecimentos, o faz com a. 
certeza de que será avaliado, tão somente e perante a banca examinadora do, 
certame. 

A bem da verdade é que a avaliação do candidato e documentos pessoais, com 
maior razão, carrega dados sobre o grau de conhecimento adquirido e posteriormente 
demonstrado, formação acadênúca ao longo de toda uma vida, posicionamentos técnicos 
e práticos sobre determinados temas e ainda os pontos que serão levados em consideração 
pelos avaliadores, tais como erros cometidos, pontos onússos, entendimentos 
inapropriados, enfim sobre aspectos que repercutem seriamente na honra do candidato O· 

que rende o ensejo, na nossa opinião, de que essa avaliação seja tratada como informação, 
pessoal. 

É inegável que ao franquear a avaliação do candidato a terceiros ou para outros 
concorrentes vai gerar um processo valorativo sobre o grau de capacidade, aptidão, 
conhecimento, tarefa essa que é da competência da banca examinadora que foi 
composta justamente para esse fim, ou seja, avaliar os candidatos. 

Por fim, reiteraremos que nenhum ponto foi atribuído a qualquer candidato 
que não comprovasse através de documentos gabaritados em lei e na forma do edital que 
merecesse a contagem de pontos divulgada anteriormente. 

Diante de todo o exposto, pelas razões acima delineadas, resta INDEFERIDO 
o Recurso interposto. 

Novo Oriente - PI, 18 de janeiro de 2023 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ld:10EF228A333F88C9 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nR 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: {89) 3475-1353- CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmai l.com 

Portaria GP Nº 16/2023 Novo Oriente do Piauí - PI, 19 de janeiro de 2023 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, no uso das suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, etc. 

RESOLVE: 

Art. !º - REALOCAR a Servidora RAIANE VIDAL DA SILVA SOUSA, CPF. 06479633377, 

matrícula 399-1 admitido em 10/03/2016, para exercer a função de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor com efeito retroativo ao dia 06(seis) de janeiro, revogando 

disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, 19 de janeiro de 2023 

FRANCISCO AFONSO RIBEmo SOBREIRA 
Prefeito Municipal 

CPF:273.827.963-53 

Esta Portaria foi enumerada e publicada ao décimo nono dia do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três. 
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ESTADO 00 PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE AROAZES -PI 

CNPJ: 41.522.418/0001-46 
Praça Detinho Soares, 623 - Centro - Aroazes - Pi 

CEP: 64.310-000, 
Fone (89) 3468-1264 

EXTRATO DE CONTRATO DETERMINADO Nº 001/2023. 

CONTRATO Nº 001/2022 - Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE AROAZES, Estado do 
Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o N". 41.522.418/0001-
46, com sede na Praça Detinho Soares, s/n - Bairro Centro, Cidade de Aroazes, CEP-64.310-000, 
Estado do Piauí, neste ato por seu representante legal e Presidente SILVESTRE DE AQUINO 
VIEIRA FILHO, e como contratado o Sr. UELSON LIMA DE BRITO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 1. 707.112 SSP-PI e CPF nº 002.564.053-44, residente na Rua Dr. Antonio 
Veloso, 391, Centro, em Aroazes-PI. Objeto: Contrato a prestação de execução de serviços gerais 
na função de técnico de som, no prédio da Câmara Municipal, nesta cidade de Aroazes. 
Fundamento Legal: Art. 25, II, combinado com art. 13, m, da Lei 8.666, de 21/06/93e alterações e 
demais legislação pertinente. 
Vigência: 12 (doze) meses, com termo inicial em 01 de janeiro de 2023 e termo final dia 31 de 
Dezembro de 2023, a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período 
desde que devidamente justificada a necessidade e cumprida as exigências legais. 
Valor: Meio salário mínimo vigente, que será pago mensalmente, até o último dia útil de cada 
mês. 
Carga horária: Somente durante as sessões da Câmara ou em outras oportunidades quando 
convocado, de acordo com o estabelecido pela Câmara. 
Fonte de Recursos: recursos da Câmara Municipal de Aroazes - PI. 
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